
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE SÃO UCENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTUR,A E DESPORTO.

i 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratagão para prestagão de serviço fotográfico durante o evento da Feira do Livro e
Mostra Cultural do município de São Vicente do Sul. ,

1. INFORMA ES GERAIS
Município São Vicente do Sul - RS
Departamento Secretaria Municipal de Turismo
Solicitante (Secretário(a)) Felipe Della Pace Rosa
Responsável pelo ETP Felipe Della Pace Rosa
Modalidade de Licitacão Dispensa de licitação
Lesislação Lei 14.13312021

2. TNTRODUÇÃO
O presente Estudo Técnico Preliminar - ETP tem por finalidade analisar e fundamentar a

necessidade de contratação de serviços de maquiagem e penteado para os membros da Corte do
Camaval Fora de Epoca de Sâo Vicente do Sul,-em co-nformidaàe com o disposto na Lei no

l+.13312021.;9 documenJo visa subsidiar a tomada de decisão da Administração Pública quanto

1,v_iq.bili.{ade,, à so[ução ryais adgquada e à melhor forma de atendimento da demanda, observando
os princípios da legalidade, planejamento, eficiência, economicidade e interesse público.

A contratação proposta está inserida no contexto da programação oficial do Carnaval Fora
de Epoca,; eú9nto de ielevante valor cultural, turístico e institucional para o Município,
especialment0,no âmbito das comemorações alusivas aos 150 anos de emancipação político-
administrativ4 de São Vice4te do Sul, exigindo planejamento adequado paÍa assegurar a qualidade
e a adequada qepresentagão dos seus integrantes oficiais.

3. NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO
A Administração Pribtica Municipal necessita contratar serviços especializados de

rnaquiagem e penteado para atendimento aos membros da Corte do Carnaval Fora de Época de
São Vicente do Sul, os quais atuam como representantes oficiais do evento em desfilãs, atos
pr.otocolares, ações de,diyulgagãp in$itueional e atiyidades de recepgão ao público.' Tal nebessidadp decorre da inexiqtêneia, no âmbito da Administração, de servidores ou
.ti*tr.u pióprip a{toq;,a.executar-osl s.*iiár A.ã*a"aor,,.o* a qualidade técnica e a
padronização estética coinpatíveis com arelevância cultural e ins[itucional do evento. A adequada
apresqntagã9 {os integrantes da Corte é essencial paru a preservação da imagem institucional,
para a valorizaçdo d9 Carnpval Fora de Epoca e para o alcance dos objetivos culturais, turísticos
e sociais pretendidos pelo Município.

Ressalta-se que a demanda possui carâtq pontual e temporiário, restrita ao período de
yealizaçáo do evento, sendo a contratação $xterna a solução mais eficiente e economicamente
yaptajgry para átender ao interesse públicorpn 

"orsonância 
com os princípios estabelecidos pela

Léi n" 14.133t2021. 
W

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação de serviços de maquiagem e penteado faz-se necessária para atender os

inembros da Corte do Carnaval Fora de Época de São Vicente do Sul durante a programação
oficial do eveirto. ,{ Corte desempeúa,p'apel institucional e representativo, participando-de

üütIwr*
$rrtçit.it{íslÁ FS

§ÃO VIENIE DO §t'L
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desfiles, atos protocolares, ações de divulgação, registros fotográficos e audiovisuais, bem como
de atividades de interação com o público.

A adequada apresentagão estética dos integrantes é elemento essencial pata avalorizaçáo
da imagem institucional do evento e para a manutenção do padráo visual compatível com sua
relevância cultural, turística e histórica. Considerando que a Administragão Municipal não dispõe
de equipe própria qualificada paraaexeoução desses serviços, acontatação externa apresenta-se
como a solução necessária para garantir qualidade técnica, padronização estética e eficiência na
execução das atividades ilrevistas..r,:t ;',, ,, , : .

A demanda.possui,oaláler,pontual e temporario, limitada aos dias de realizaçáo do
Camaval Fora de Épocá, sendo indispensávelpaia:a adequada execução do evento e para o
atendimento do interesse público envolvido, em conformidade com os princípios estabelecidos

racterísticas técnicas mínimas
5. Material Especificado a UN Valor

total

I
]MAQI]IAGEM 

E PENTEADO RAINHA MELHOR IDADE
4 240,00

960,00

2 ]VIAQUIAGEM E PENTEADO RAINHA ADULTA 4 240,00 960,00
J MAQUIAGEM N PTNTTADO RAINHA DIVERSIDADE 4 240,00 960,00
4 MAQUIAGEM E PENTEADO RAINHA INFANTIL 4 240,00 960,00

TOTAL 3.840,00

: .' '

6. P.REVrSÃO DO,"P|I,ANO,DE'CONTRATAÇÃO ANUAL ;

,d contratação pretendida'está'prevista no Plano de Contfatações Anual do Município de
São Vicente do Sul, vez que se encontra autorizado no programa, que ocorre de forma ocasional.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
, Os serviços de i'naquiagem e penteado deverão ser executados por profissionais

'devidamente qualificados e com experiência compatível com a nabxeza do evento,
r preferencialmente em atividades culturais ou institucionais. O contratado deverá possuir

,, I disponibilidade para atendimento nos dias, horarios e locais definidos pela organização do
lj CSrnaval Fora de Época, conforme cronograma previamente estabelecido pela A-dminiÁtração

: Municipal.
" - , 

' . Q5 serviços deverão ser realizados com a :utilízaçáo de produtos adequados e de boa' - gualidadê,,Barantindo dura.Qili$gd9,,seguÍança e acabapento compatível com eventos de longa
' - [uração'e exposição ao públioo.,Oe1rêa,isel assegurada apadroruzaçáoestética e a harmonia visual

''' '''bntre os"integrantqs da Corte dô Camaval, bem como o cumprimento das norÍnas sanitfuias e de

Çaberá ao. conJratadoi:,a'responsabili6a6[s:.pelo fornecimento de todos os materiais,
equipamentos e insumoç necessarios à execugão dos:serviços, bem como o compromisso com a
pontualidade, organização e qualidade na prestação, atendendq integralmente às exigências da
Administração Pública Municipal.
8. ESTIMATIVA DAS QUANTID

Descrição dos Itens e quanti

Ca

§AO

PARA A CONTRATAÇÃO
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Item I - 01 (um) serviço de maquiagem e penteado paÍaaRainha da Melhor Idade.

Item2- 01 (um) serviço de maquiagem e penteado paraaRainha Adulta.
''l i",.r '" r " '

Item 3 - 01 (um) serviço 
fcqaqufqgeTr. 

e penteado par;aaRaiúa da Diversidade.

Item 4 - 01 (um) qerviço de mpquiagem e pe4tçado paraaRaiúa Infantil.
.. .. i!-'.'.- :. ;.,., . ."r; '; '". 

:'

Item 5 - 01 (um) serviçb de ma{uiâgerii e penteado para integÍante da Corte Infantil.

9. LEVANTAMENTO DE MERCADO :

Foram realizadas consultas junto a fornecedores espeiializados, sendo identificado o
orçamento no valor estimado R$ 3.600,00 (Três mil e seissentos reais). A contratação será
realizadamediantê dispensa de licitação, por se enquadrar em bem de pequeno valor (art. 75,I1,
Lei 14.13312021).

10. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solugão prqposta consiste na contratação de serviços especializados de maquiagem e

penteado para atendimento ags:r4-embros da Corte do Camaval Fora de Época, abrangendo os
diferentes perfis que compõem a Corte (Rainha da Melhor Idade, Rainha Adulta, Raiúa da
Diversidade e Corte ,Infantil),,',psr,§ervigos serão.prestados de forma pontual, conforme a
quantidade de atendimentos definidos, garantindo padronizaçáo estética, qualidade técnica e
adequada apresentagão dos: re,presçnÍqrtqs ofi çiais do evento.

, A contratação será realizadajunto'aiprofissional ou empresa especializada, responsável
pelo fornecii'nento de tqdos os materiai§, prod-utos e equiparne4tos necessários à execúção dos
serviços, assegurando çficiôncia operacional e uniformidade visrlal. A solução adotadamostra-se
adequada por atender integralmente à necessidade da Administração, sem gerar custos
permanentes, permitihdo arealização do evento com qualidadé, organização e observância ao
interesse público.

11. ESTIMATIVA DO VALORA A DA CONTRATAÇAO
Alternativa Descrição Avaliação
Contratação Execução de servigos de

maquiagem e penteado para
atendimento às
necessidades da
Administração.

Atende às necessidades da
Administragão, garantindo
adequada apresentação
pessoal e padronizaçáo
estética dos atendimentos.

12. PARCELAMENTO DA:CONTRATAÇÃO ; ,

O parcelamento não'Será adotado visto que o objeto a ser contratado conÍigura sistema
único e integrado

ri, RESur,TÁDoS PnnrnNoIDoS
', , , A contratação tem como finalidade a prestagão de serviços de maquiagem e penteado,
Constituindo solução que atende aos princípios da economicidade, eficácia e eficiência, róvelando-

-w

ffi

se plenamente viável e rpecessáriaparu a adequada apresentação dos integrantes da Corte. Além
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sEcRETARTA MUNtctpÁL oe tuoúsrnn, cotvtÉRcto, TURtsuo, cULTURA e oesponro)

dipsg, contribui para a.ryalolz,,gV,áo.$a,imagem,institucional e para a qualificação visual das
atividades realizadas pelâ Administraçãci. :

Entre os resultados pretendidos,dãstacaÍt-se: I
' Garantia de apresentagão pessoal adequada e padronizada dos integrantes da Corte;

'Yalorizaçáo daimagem institucional nos atos oficiais, registros fotográficos e
audiovisuais;

'Melhoria da qualidade estética e visuàl das agões p.o-ouijus pela Administração;
' Contribuiçáo paru a organização e profissionalizaçáo da execução das atividades previstas;
'Promoção de harmonia visual compatível com a iattJrezacultural do evento;
. Fortalecimento da percepção positiva do público em relagão às ações institucionais
desenvolvidas.

14. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratagão pretendida, a Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turismo,

Cultura e Desportoll dêsig4ar{' §e.r-vidores. responsáveis pela gestão, acompanhamento e
fiscalizagão da contratação,'observanilo os princípios da segiegaçaã de funções õ da gestão por
competências.

1 5. CONTN,I{,T,I.çÕE S' C OBRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
' Não sefazneces.sária arca\izàçáo de contratações correiatas e/ou interdependentes para

viabilidade e contratação desta demanda. j

:

Não ful*, i{gqtingados impactos ambientais negativos significativos.

17. VIABILIDADd, DA IONTN,q.TAÇÃO
A contra{ação dos sêrviços de maquiagem e penteado mostra-se viável sob os aspectos

técnico, operacional e econômico. O mercado dispõe de profissionais aptos a executar os serviços
demandados,_coqrcapagida{e técnica compatíveie dispãnibilidade para atendimento conforme a
necessidade da Administração.
I

Do pontg de vista qcenôBrico, t1p!a-ge de contratação de caráúer pontual e temporrário, com
íalores compatíveis'com os,prAticgdos no mercado, não gerando despesas continuadas nem
impacto financeiro permanenti. A solução proposta atendã aos princípios da economicidade,
eficiência e razoúilidadg,,prwistos na Lei no 14.13312021,

Sob o aspecto opelâcioqgl.,; p e{pcuÇão. dos servigos é simples, não exigindo infraestrutura
complexa por parte da Adminisüação, sendo de responsabilidade do contratado o fornecimento
dos materiais à insumos necessáriàs.-Dessa conclui-se gue a contratagão é plenamente
yirível e adequada parp o atendimento da identificada, ôbservando o interesse público

wffi

i Sao Vicente do Sul dejaneiro de2026.

secretário Mqaicipal de Indústria, comércio, Turismo, cultura e Desporto.
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